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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS MEIOS PARA O 

GERENCIAMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO 

MUNICÍPIO DE POMPEIA ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS, CONTRATOS DE 

REPASSE, TERMOS DE COMPROMISSOS E TRANSFERÊNCIAS FUNDO-FUNDO, 

ORIUNDOS DOS OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO, UNIÃO E ESTADO, ASSIM 

COMO, O ACOMPANHAMENTO DE TODA EXECUÇÃO DO PROCEDIMENTO 

ATÉ A PRESTAÇÃO DE CONTAS, QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE POMPEIA E 

A EMPRESA PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA. 

 

CONTRATO: 038/2023 

 

PROCESSO; 246/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL; 10/2023 

 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado o MUNICÍPIO 

DE POMPEIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 44.483.444/0001-

09, com sede administrativa à Rua Dr. José de Moura Resende 572, Centro, nesta cidade de 

Pompeia, Estado de São Paulo, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora 

ISABEL CRISTINA ESCORCE, brasileira, portadora do RG n° 18.536.796-3 e do CPF n° 

200.255.538-95, residente e domiciliado nesta cidade de Pompeia, Estado de São Paulo,  a 

seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa PRIME 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA inscrita no CNPJ nº 

12.665..387/0001-84, com sede à Rua Maranhão, nº 107, Sala 01, Bairro Centro, Echaporã-SP, 

CEP-19830-007,  representada por seu representante legal MAURO SÉRGIO CANETO, 

portador do RG. nº 23013052-5 SSP/SP e o CPF sob o nº 168.667.098-22, a seguir denominada 

simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, nos termos e para fins do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 10/2023, que será regido pela Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores, Lei Complementar 123/06 alterada pela 147/14, e demais legislações pertinentes, 

na forma e condições que se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Nos termos do Pregão Presencial nº 10/2023, o CONTRATANTE contrata com a 

CONTRATADA a prestação de serviços técnicos especializados de apoio administrativo e 

operacionalização dos meios para o gerenciamento dos recursos financeiros destinados ao 

município de Pompeia através dos convênios, contratos de repasse, termos de compromissos e 

transferências fundo-fundo, oriundos dos outros entes da federação, União e Estado, assim 

como, o acompanhamento de toda execução do procedimento até a prestação de contas. 
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Fornecedor : PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA 

Item Descrição Especificação UN Qtde Valor unitário Valor 

1 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
DESENVOLVIMENTO E 

ASSESSORIA 

contratação de empresa 

para prestação de  
serviços técnicos 

especializados de apoio 

administrativo e 
operacionalização dos 

meios para o  

gerenciamento dos 
recursos financeiros 

destinados ao município 

de Pompeia através dos  
convênios, contratos de 

repasse, termos de 

compromissos e 
transferências fundo-

fundo,  

oriundos dos outros entes 
da federação, União e 

Estado, assim como, o 

acompanhamento de  
toda execução do 

procedimento até a 

prestação de contas 

meses 12  R$     3.800,00   R$   45.600,00  

             R$   45.600,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

 

A contratada deverá identificar lançamentos de novos programas, projetos e editais, além da 

documentação necessária a habilitação junto aos órgãos financiadores; 

Consultoria sobre as diretrizes legais para elaboração, apresentação execução de projetos e 

prestação de contas; 

Consultoria no cadastramento e a validação dos documentos do contratante junto aos sistemas 

de convênios e contrato de repasse do governo federal (PLATAFORMA+BRASIL, 

TRANSFEREGOV, SIMEC, SIGPC, SIGARP, PDDE_INTERATIVO, SIGSDH, SIGTV, 

SIGOP, SISMOB, E-GESTOR, SIGA, SAIPS, SANI, PARCERIAS_MUNICIPAIS, 

SP_SEM_PAPEL, FEHIDRO, PAINSP, GPS/SESSP E INVESTSUS) dentre outros existentes 

ou que venham a ser criados; 

Monitoramento técnico da situação e tramitação dos projetos elaborados nos sistemas de 

convênios do governo federal e estadual; 

Assessoria e consultoria em todos os procedimentos necessários para liberação de recursos 

financeiros para o município, inclusive resposta às diligências referentes aos projetos em 

andamento; 

Acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos por meio da 

transferência especial conforme art. 23 da portaria interministerial 6.411 de 15 de junho de 

2021; 

Elaboração e acompanhamento do plano de ação para o programa parcerias municipais do 

governo estadual; 

Elaboração e acompanhamento do plano de ação dos dados gerenciais do município; 
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elaboração do relatório mensal de acompanhamento da execução dos projetos aprovados pelo 

órgão financiador da união e estado; 

Elaboração do relatório mensal de acompanhamento dos repasses ao município; 

Elaboração do relatório mensal de acompanhamento do CAUC e CRMC; 

Elaboração do relatório mensal de acompanhamento da previsão do FPM. 

Podendo ser realizados concomitantemente nas sedes administrativas da contratante e da 

contratada, por meio de disponibilização de mão de obra especializada, bem como no 

atendimento de consultas formuladas por telefone e por meio eletrônico, quando se tratar de 

assessoria e consultoria técnica; 

Quando se tratar de reuniões técnicas para capacitação e orientação de servidores, estas poderão 

ser realizadas fora do expediente normal de trabalho da contratante, mediante o Agendamento 

e comunicação prévia por parte da contratante; 

Em razão da necessidade e por se tratar de disponibilização de mão de obra por pessoa jurídica, 

que compreende serviços técnicos de profissionais especializados, não haverá limitação de 

tempo e horário na execução dos trabalhos, porém, a execução de serviços on-line exclusivo se 

dará ao menos de 20 (vinte) horas semanal, não havendo, no entanto, subordinação e vínculo 

empregatício entre os prepostos/colaboradores da contratada e a contratante; 

Deverão ser disponibilizados canais de comunicação por parte da contratada, para o 

atendimento de consultas à distância, através de telefones fixo e/ou móvel, e-mail e outras 

formas de tecnologia disponíveis; 

A contratação não envolve a disponibilização de quaisquer tipos de equipamentos ou 

aplicativos, necessários às atividades operacionais de ambas as partes. 

no final de cada mês será fornecido o relatório de acompanhamento das propostas apresentadas 

e dos convênios, contratos de repasses, termos de compromissos e transferências fundo-fundo, 

executados ou em execução. 

Os pagamentos à contratada dar-se-ão em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota 

fiscal de prestação de serviços, devidamente atestada pela contratante, ao que eventual erro ou 

necessária correção a ser feita no documento, devolverá o prazo à contratante para efetivação 

do pagamento pelos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO:  

 

O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 dias da apresentação da nota fiscal auferida 

pelo Fiscal do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

O objeto onerará a seguinte dotação orçamentária, durante o exercício de 2023: 

02 – Poder Executivo 

02.02 – Divisão de Administração  

02.02.01 – Secretaria  

04.122.0004.1003 - Manutenção da Secretaria 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

01 – Tesouro – Ficha 35 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
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mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses conforme disposto no artigo 

57, inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Ocorrendo renovação contratual, após o período de 12 (doze) meses de vigência, poderá ser 

realizado o reajuste anual com base no índice oficial do IGPM-FGV. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES: 

 

Ao contrato, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 

que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2.002. 

À sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas, subsidiariamente, as disposições 

da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no 

Cadastro de Fornecedores.  

Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do contrato, 

não aplicando-se a mesma à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira 

convocada.  

Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita pela Administração, 

e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério 

da Administração, a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue. 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços objeto da licitação, ficará sujeita à multa de 

1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  

 

A Prefeitura Municipal poderá rescindir de pleno direito o contrato, independentemente de 

aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 

qualquer direito à indenização nos seguintes casos: 

a) Paralisação ou atraso do fornecimento dos produtos adquiridos; 

b) Imperícia, negligência, imprudência ou desídia na observância das condições técnicas de 

segurança quanto ao fornecimento dos produtos.  

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, relativamente ao objeto da licitação, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme estabelece o artigo 65, § 

1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO 

 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

PREFEITURA ou à terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste 

Contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento feito pela PREFEITURA ou por seu 

preposto, devendo: 

Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão. 

b) Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao objeto deste 

Contrato. 
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A contratada responsabilizasse por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a 

execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

A contratada se responsabiliza civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão 

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus profissionais e/ou sócios, 

nessa qualidade, causarem a qualquer pessoa, bens públicos, privados, móveis, imóveis, e 

equipamentos deste nos termos da legislação vigente. 

A contratada aceita e reconhece que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a 

contratante e os profissionais que forem desempenhar os serviços; 

A contratada deverá suportar integralmente todos os custos, despesas, pagamentos de verbas, 

indenizações, direitos e quaisquer outros valores estipulados em acordo, sentença e demais 

decisões, relativos a reclamações trabalhistas, bem como em decorrência de processos judiciais 

cíveis e/ou trabalhistas de qualquer natureza, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados 

em desfavor da Prefeitura por sócios, ex-sócios, funcionários ou ex-funcionários da Contratada, 

sendo que em tais casos a contratada requererá em juízo a exclusão da contratante do feito. 

São obrigações da PREFEITURA: 

Fornecer à(s) CONTRATADA(S), todos os dados necessários à execução do objeto do 

Contrato, considerada a natureza dos mesmos. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

Este Contrato acha-se vinculado, independentemente de transcrição, ao Pregão Presencial nº 

10/2023 e seus anexos, termo de referência, proposta e portifólio apresentado pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:  

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo licitatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:  

 

A fiscalização dos serviços será exercida pela Responsável pelo Setor de Convênios do 

Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Pompeia/SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
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do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Pompeia/SP, 13 de março de 2023. 

 
 

Contratante: ISABEL CRISTINA ESCORCE  

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Contratada: PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA 

MAURO SERGIO CANETO 

Testemunhas: 

 

___________________________            _____________________________ 

Nome:                       Nome: 

RG nº:                                              RG nº: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (Contratos) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POMPÉIA 

CONTRATADA: PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 038/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

CONVENIOS. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Pompeia/SP, 13 de março de 2023. 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO CONTRATANTE: 
Nome: ISABEL CRISTINA ESCORCE ¬ 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL  

CPF: 200.255.538-95 - RG: 18.536.796-3  

Data de Nascimento: 11 de Abril de 1968 

Endereço residencial completo: Rua Nelo Antônio Corradi, 617, Jardim Esmeralda, CEP 17.586-074, Pompeia/SP. 

E-mail institucional:  gabinete@pompeia.sp.gov.br  

E-mail pessoal: tinaescorce@outlook.com  

Telefone(s): (14) 99686 1667 

Assinatura:_____________________________________________________  ________________ 
 

GESTOR DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: 
Nome: ISABEL CRISTINA ESCORCE  

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL  

CPF: 200.255.538-95 - RG: 18.536.796-3  

Data de Nascimento: 11 de Abril de 1968 

Endereço residencial completo: Rua Nelo Antônio Corradi, 617, Jardim Esmeralda, CEP 17.586-074, Pompeia/SP. 

E-mail institucional:  gabinete@pompeia.sp.gov.br 

E-mail pessoal: tinaescorce@outlook.com  

Telefone(s): (14) 99686 1667 

mailto:gabinete@pompeia.sp.gov.br
mailto:tinaescorce@outlook.com
mailto:prefeitapompeia@gmail.com
mailto:tinaescorce@outlook.com
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Assinatura:_____________________________________________________   

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: Mauro Segio Caneto 

Cargo: Proprietário 

RG. nº  23013052-5 SSP/SP   e  CPF 168.667.098-22 

Data de Nascimento: 21/11/1972 

Endereço residencial completo: Avenida Maria Fernandes Cavalari, nº 3150, Bairro Jardim 

Cavalari- CEP-17526-341 – sala 230 Marilia-SP 

E-mail institucional:  mauro@primeac.com.br  

E-mail pessoal: mauro@primeac.com.br  

Telefone(s):  14 99601 3223 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Nome: Paulo Roberto Gumieiro 

Cargo: Contador   

RG. nº 5.866.757-X  SSP/SP e CPF nº 315.958.808-44  

Data de Nascimento: 19/05/1950 

Endereço residencial completo: Rua Condor, 201, Jardim Tangará, Adamantina/SP, CEP 

17.800-000 

E-mail institucional: contabilidade@pompeia.sp.gov.br   

E-mail pessoal: paulo.gumieiro@pompeia.sp.gov.br    

Telefone(s): 18-99759-0063 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATADO PELA CONTRATADA: 

Nome:. MARIA ISABEL ROJAS CABRINI ERNESTINO 

Cargo:  Gestora Municipal de Convênios 

RG. nº  39224729X           e  CPF nº  354.010.518-24 

Data de Nascimento: 24/10/1997 

Endereço residencial completo: Rua José de Aguiar Moraes, nº 440 , Centro, Pompéia/SP 

E-mail institucional: maria.ernestino@pompeia.sp.gov.br  

E-mail pessoal: mariaisabelrce@gmail.com  

Telefone(s): 14 99642 4100 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

PREGOEIRO (A) RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: 
Nome: Sussumu Jaime Tahira 

Cargo: Pregoeiro 

RG. nº 7.547.826-2 SSP/SP e CPF nº 826.739.188-68 

Data de Nascimento: 07/03/1958 

Endereço residencial completo: Avenida Floriano Peixoto, 904, Flandria, CEP 17.582-092, Pompeia/SP. 

E-mail institucional: sussumu.tahira@pompeia.sp.gov.br    

E-mail pessoal: smas0703@gmail.com  

Telefone(s): 14 3405-1500 R 1524 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

mailto:mauro@primeac.com.br
mailto:mauro@primeac.com.br
mailto:contabilidade@pompeia.sp.gov.br
mailto:paulo.gumieiro@pompeia.sp.gov.br
mailto:maria.ernestino@pompeia.sp.gov.br
mailto:mariaisabelrce@gmail.com
mailto:sussumu.tahira@pompeia.sp.gov.br
mailto:smas0703@gmail.com

